
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO ACRE

REQUERIMENTO - CRM-AC/ASSEMBLÉIA/CRM-AC/PLENÁRIO

CARTA À DIRETORIA DO CRM-AC — ABERTA A TODOS OS CONSELHEIROS
TITULARES E SUPLENTES.
 

                                                                                                                                     
                                                                                             Rio Branco – AC, 28 de
fevereiro de 2026.

À Diretoria do Conselho Regional de Medicina do Acre,

Prezados Conselheiros e Conselheiras,

 

Assisto com apreensão à condução dos trabalhos no CRM-AC há vários meses.
Contudo, o agravamento recente, no que tange à boa governança, transparência e
compliance na administração pública, atingiu patamares que são incompatíveis com a
continuidade da minha atuação.

Em uma plenária anterior, já sob condução da Diretoria interina, cheguei a questionar
acerca de rumores sobre um PAD que tramitaria sob sigilo. À época, foi-me respondido
que a as manifestações da Diretoria seriam emitidas apenas sobre o que fosse
formal...

Pois bem. Este é o propósito deste expediente: formalizar minhas manifestações no
intuito de obter respostas igualmente oficiais e detalhadas.

 

---

### 1. Eleição da Diretoria em 24/02/2026 – análise sugere invalidade do pleito
realizado.

 

Há controvérsia relativa à validade da eleição da Diretoria realizada em 24 de
fevereiro de 2026.

 

Na ocasião:

- havia quórum mínimo de 11 conselheiros titulares. Iniciou-se a reunião;

- a chapa foi apresentada;

- a votação nominal ocorreu e foi concluída;
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- os votos foram contabilizados, totalizando 10 favoráveis e 1 abstenção.

 

Encerrada a apuração, a deliberação encontrava-se formalmente consumada, sendo
aquele o momento adequado para proclamação do resultado: NÃO APROVADA.

 

O ingresso posterior de conselheiro, após a contagem, não altera ato deliberativo já
concluído. Isso decorre dos princípios da:

• segurança jurídica,

• estabilidade dos atos administrativos,

• preclusão procedimental.

 

Não é possível contar o voto do conselheiro que chegou APÓS A CONTABILIZAÇÃO dos
votos, ainda que durante suspensão para análise jurídica. Tal análise apenas poderia
eventualmente recair sobre o resultado da eleição já consumada, não para ampliar o
tempo e aguardar voto para ajustar um resultado considerado desfavorável (10
favoráveis e 1 abstenção).

O documento Sei 3786338, menciona um prazo - que deveria ser aguardado até
19h40min para encerrar a reunião POR FALTA DE QUÓRUM. Não para iniciar reunião
ou contabilizar votos ou para esperar obrigatoriamente até este horário. De toda
forma, esse tempo foi ultrapassado. O vídeo pode ser solicitado. E, apesar de no vídeo
aparecer a entrada do conselheiro aos 40min DO VÍDEO, já passava das 19h50min,
conforme expõe o próprio presidente na gravação de forma tão transparente... 

 

Vê-se que a duração do vídeo não é equivalente à duração da reunião (a gravação foi
PAUSADA no meio tempo).

 

Sem qualquer desconsideração pessoal aos membros da chapa, trata-se de questão
objetiva que impacta a regularidade e a legitimidade do processo eleitoral. Há
concretas razões para opinar pela invalidade do pleito realizado.

 

---

### 2. Falta de acesso a documentos.

 

Relato também a dificuldade concreta enfrentada para obter documentos necessários
à elaboração de voto na última plenária de 05.02.2026, referente à reforma do prédio
anexo.
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Não está sendo disponibilizado acesso ao Sei de forma integral e ampla, mas apenas é
gerado um PDF do Sei desejado e este PDF que é encaminhado ao conselheiro
interessado, anexado ao novo Sei gerado quando da solicitação do conselheiro... (a
titulo de exemplo, Sei 26.1.000000248-4 e Sei 26.1.000000321-9).

 

Há, assim, a criação de múltiplos Sei sobre a mesma matéria, sendo que ao
Conselheiro solicitante não é possível continuar acessando o documento de interesse,
mas tão somente o PDF enviado. Transparência? É preciso garantir acesso ao Sei de
forma integral e ampla, não apenas gerado um PDF.

 

Ainda sobre a transparência, o próprio registro audiovisual da sessão plenária
ordinária de 05.02.2026 evidencia divergências e falta de transparência sobre o
processo de autorização da reforma do prédio anexo:

 

- exposição inválida do assunto em plenária extraordinária sem observância a
antecedência requerida segundo regimento interno;

- procedimento irregular de “doação” sem aprovação pelo pleno e sem obediência ao
rito previsto no Decreto Federal 9.764/2019 (art.23) e INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 6,
DE 12 DE AGOSTO DE 2019 (art.16, inciso VI);

 

O acesso à informação clara e tempestiva não é favor institucional, mas condição
mínima para o exercício das atribuições do cargo.

 

---

### 3. Retirada de pauta e tramitação obscura de processos
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Ainda sobre a última plenária de 05.02.2026, houve retirada da pauta de item
relevante cuja existência tive conhecimento apenas acidentalmente, ao receber por
engano, minuta integral da pauta, ao invés de apenas o extrato do meu item para
aprovação.

 

A pauta era Processo Sei n. 25.1.000002689-1. Denúncia de suposto assédio moral.
Processo tramitado entre Corregedoria e setor jurídico, definindo pelo arquivamento
sumário, referendado por unanimidade pela Diretoria.

 

Causa estranheza já que arquivamento monocrático pelo corregedor apenas com base
em parecer jurídico não substitui deliberação colegiada. Monocraticamente não se
pode decidir mérito, valorar prova, concluir pela inexistência de infração ou arquivar
procedimento que tenha rito colegiado definido em norma especial.

 

Arquivamento é decisão terminal e decisão terminal exige colegialidade. A apreciação
pela Diretoria, ainda que unânime, não supre a exigência de deliberação pela
comissão de PAD ou Câmara de Sindicância, até porque nem foi fundamentada. 

 

Trata-se de vício de competência, insanável e não passível de convalidação, nos
termos da Lei nº 9.784/1999.

 

E na mesma toada, há outro Sei em condições análogas. Processo Sei n.
25.1.000000397-2.
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Ressalto que não adentro o mérito de tais processos, mas sim na forma como vêm
sendo conduzidos. Qual a explicação para isso?

 

---

### 4. PAD sigiloso envolvendo ex-Presidente

 

Segundo informações correntes no Conselho, tramita procedimento administrativo
disciplinar sob sigilo tendo como alvo a ex-Presidente Dra. Leuda Dávalos, em razão
de suposto acesso ao celular institucional do CRM-AC para obtenção do número de
sindicância na qual era relatora.

 

Consta, ainda, que a nossa ilustríssima conselheira decana Dra. Graça Moura Leite
teria analisado preliminarmente os fatos e não vislumbrado motivo para abertura de
PAD, não obstante, o procedimento rapidamente teria sido instaurado e mantém-se
até hoje sob sigilo.

 

Questiona-se:

- A quem beneficia tal sigilo, sobretudo se a própria interessada teria solicitado a
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retirada dele?

- Qual a justificativa concreta para restringir o conhecimento do colegiado?

- Como compatibilizar tal medida com os princípios de transparência, equidade e
accountability?

 

---

### 5. Situação na 5ª Câmara de Sindicância

 

Na 5ª Câmara de Sindicância, da qual faço parte, tramita expediente envolvendo a
mesma conselheira, a ex-Presidente Dra. Leuda Dávalos — desta vez como
denunciante.

 

Registra-se a ocorrência de reunião em 10/10/2025 sem qualquer documentação
formal disponível no sistema processual correspondente. Houve, inclusive,
desentranhamento de parecer jurídico sob alegação de ausência de assinatura,
embora o mesmo documento conste assinado em outro Sei.  
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Tais inconsistências geram legítima preocupação institucional quanto à regularidade
procedimental e à integridade dos registros oficiais. Que dizer?
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---

 

### 6. Considerações finais e pedido

 

Esclareço que esta manifestação não tem caráter pessoal nem pretende acirrar
divergências, mas preservar a integridade institucional do Conselho.

 

Todavia, diante do conjunto de situações relatadas — falta de transparência,
dificuldades de acesso à informação, procedimentos obscuros e controvérsias quanto
à regularidade de decisões — entendo não estarem presentes, no momento, as
condições mínimas para o exercício pleno, independente e seguro de minhas funções
como membro do colegiado.

 

Dessa forma, requeiro escusas das atividades do CRM-AC, até que haja o devido
esclarecimento dos fatos e o restabelecimento das condições institucionais adequadas
ao desempenho das atribuições de conselheira.

 

Tal medida não configura renúncia ao mandato, mas providência de cautela e
coerência com os princípios que devem nortear a atuação pública.

 

Esta carta é dirigida à Diretoria e, simultaneamente, ao conhecimento de todos os
conselheiros titulares e suplentes, por entender que a responsabilidade institucional é
compartilhada.

 

Atenciosamente,

 

                                                                                                                             Ana
Maria Coelho Carvalho.

                                                                                                                                     
  CRM-AC 1138

Conselheira Titular do CRM-AC

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria Coelho Carvalho,
Conselheira Efetiva - Coordenador(a) do DEPCO, em 28/02/2026, às 01:11,
com fundamento no art. 5º da RESOLUÇÃO CFM nº2.308/2022, de 28 de março de
2022.

Requerimento 3818017         SEI 26.1.000000587-4 / pg. 8

https://sistemas.cfm.org.br/normas/visualizar/resolucoes/BR/2022/2308/


A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.cfm.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 3818017 e o código CRC B60AF348.
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